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Considerando que a Lei nº 7.949, de 02 de julho de 2015 autorizou o SAMAE a adquirir
área de aproximadamente 500 hectares para a proteção da bacia de captação do Marrecas;

Considerando que a RESERVA NATURAL PARQUE DOS PINHAIS, foi instituída pelo
Decreto nº 18.108 de 30 de março de 2016 com o objetivo de: garantir a proteção dos recursos
hídricos, assegurar a movimentação e proteção das espécies da fauna, preservar a flora
nativa,  proteger e recuperar o ecossistema florestal do Bioma da Mata Atlântica, preservar a
biodiversidade regional, promover visitações monitoradas para fins de estudos e pesquisas
relacionadas ao meio ambiente, oferecer espaços limitados e monitorados para lazer, entre outras
atividades;

Considerando que o SAMAE firmou diversos convênios com o Município para a
conjugação de esforços para proteção dos mananciais e represas do Município, bem como para a
realização do patrulhamento ambiental e rural nos próprios do SAMAE pela Guarda Municipal;

Considerando que no ano de 2017 e 2018, a direção do SAMAE afastou todos os
servidores que atuavam na preservação da Reserva Natural Parque dos Pinhais e que,
posteriormente, aconteceram os incêndios do casarão da antiga fazenda no dia 03/10/2018
conforme o Boletim de Ocorrência nº. 27698/2018 e do seu Galpão no dia 21/10/2018 conforme
o Boletim de Ocorrência nº 29102/2018;

Considerando que as manifestações na imprensa local, ainda em 2018, por parte de
diretor do SAMAE, era de que se fosse descoberto agente externo responsável pelos incêndios
poderia haver a intensificação da fiscalização na região e que naquela época era feita por equipe
do SAMAE e da Guarda Municipal de maneira esporádica;

Considerando que aconteceram inúmeros incêndios da vegetação e a invasão da área de
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preservação por animais de criação de propriedades vizinhas, sem que a direção da
Autarquia determinasse ações mais concretas para evitar os mesmos.

REQUER, após ouvido o Plenários, que sejam encaminhadas as seguintes indagações à
Direção do SAMAE:

1) O convênio celebrado entre o Município de Caxias do Sul e o SAMAE estabeleceu
repasse do valor de R$ 625.864,82 para pagamento de 10 (dez) servidores da Guarda Municipal,
bem como o repasse de 06 (seis) Pick Up com cabine dupla 4x4 de acordo com o termo de
doação nº 001/2019, publicado em 03/05/2019, bem como a cedência de outra Pick Up com
cabine dupla 4x4, de número de frota 64, com placas IWB 8964 (PAD SAMAE nº
20180020545) totalizando 07 (sete) veículos. Perguntamos:

1.1) Informar suscintamente para que são utilizados cada um dos 07 (sete) veículos?
1.2) Anexar os boletins de bordo diários de cada veículo, bem como, todos os boletins

diários de GPS;
1.3) Anexar o relatório de abastecimento de cada uma das 07 (sete) Pick Up acima

referidas.
1.4) Anexar todos os relatórios de atuação da Guarda Municipal na preservação das bacias

de captação localizadas em nosso Município.
1.5) Anexar Todos os Termos de Apreensão e Depósito efetuados pela Guarda Municipal

na atividade de proteção das bacias de captação a partir de fevereiro de 2019.
2) O SAMAE informou em novembro de 2018  (Conforme Req. nº 92/2018 respondido

para Ver. Ricardo Daneluz)  que estava elaborando estudos a fim de implementar projetos de
utilização da Reserva Natural Parque dos Pinhais. Anexar cópia do resultado do estudo, bem
como, de todos os encaminhamentos efetuados até a presente data.

3) A Autarquia, após cada incêndio ocorrido, abriu sindicância para apurar os fatos
ocorridos? Informar o resultado de cada sindicância.

4) Enviar à Câmara Municipal cópia integral do processo administrativo nº 2018018293. 
5) Além da Guarda Municipal houve a contratação de empresa de segurança privada para a

proteção da Reserva Natural Parque dos Pinhais? 
5.1) Anexar o termo contratual que rege as atividades da empresa privada de segurança

que está atuando na Reserva Natural Parque dos Pinhais.
5.2) Os vigilantes circulam por toda a área da Reserva?
5.3) Descrever detalhadamente o que os vigilantes devem fazer para o cumprimento do

contrato junto a Reserva?
5.4) A empresa de vigilância pode autorizar a entrada de pessoas junto a Reserva? Em que

termos?
5.5) Descrever quais os custos para a Autarquia para manter o serviço de vigilância

privada desde o início das atividades até o presente momento.
5.6) O SAMAE fornece algum outro tipo de equipamentos para a empresa de segurança

contratada?
5.7) Nas dependências da Reserva Natural Parque dos Pinhais foi disponibilizado espaço

para serviços de guincho? 
6) Quantas ocorrências de queimadas de campo ocorreram desde 2017 até o presente

momento? Quais as ações desenvolvidas pelo SAMAE em cada uma das mesmas?
6.1) Foram feitos registros policiais quando da ocorrência de queimadas?
6.2) Anexar boletins de ocorrências.

A1321.122.2019

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"
14/08/2019 - 16:31:50 Página 2 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

ELÓI FRIZZO
Líder Bancada - PSB

ALBERTO MENEGUZZI
Vereador - PSB

EDI CARLOS PEREIRA DE SOUZA
Vereador - PSB

De preferência as informações e esclarecimentos podem ser encaminhadas de forma
digital. 

Caxias do Sul, 14 de Agosto de 2019; 144° anos de Colonização e 129° anos de Emancipação
Política.
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